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Obriga as escolas da rede municipal de ensino a incluírem em seus currículos a história afro-rio-
grandense, a afro-porto-alegrense e a dos povos indígenas rio-grandenses.

 

Vem a esta Comissão, para parecer, nos termos do art. 58, inc. VI, da Lei Orgânica do Município de Porto
Alegre - LOMPA e do art. 35, inc. XVI, al. b, do Regimento da Câmara Municipal de Porto Alegre, o Projeto
em epígrafe, de autoria do vereador Jonas Reis.

 

Sobre o Projeto em questão, a Procuradoria da Casa apontou que há no aspecto formal vício de
incons�tucionalidade, uma vez que cuida de matéria �picamente administra�va. Contudo, no mesmo
parecer aponta o seguinte:

 
"Respeitadas, portanto, as diretrizes e bases nacionais estabelecidas nas normas federais, o
Município tem autonomia para decidir sobre as matrizes curriculares das escolas de seu sistema de
ensino. Daí, que do ponto de vista material não se vislumbra nenhum óbice à tramitação do projeto,
uma vez que trata de assunto de competência municipal.Da mesma forma, a Comissão de
Cons�tuição e Jus�ça (CCJ), por meio de parecer do vereador Pedro Ruas, manifestou-se pela
inexistência de ilegalidades no Projeto". -Grifos meus

 

De forma diversa, porém, a Comissão de Cons�tuição e Jus�ça (CCJ) manifestou-se pela existência de
óbice de natureza jurídica para a tramitação do projeto. No que tange ao mérito, nas áreas de
competência desta Comissão de Educação, Cultura, Esportes e Juventude, temos acordo com a
proposição que obriga as escolas da rede municipal de ensino a incluírem em seus currículos a história
afro-rio-grandense, a afro-porto-alegrense e a dos povos indígenas rio-grandenses.

 

Além disso, conforme explicita a exposição de mo�vos do projeto, pretende-se atualizar a legislação
municipal frente às Leis Federais 10639/2003 e 11645/2008 no âmbito do ensino interdisciplinar da
História e Cultura dos Povos Indígenas, Africana e Afro-brasileira na rede municipal de ensino.

 

Atualmente, segundo o jurista e filósofo Professor Silvio Almeida, há imensa desigualdade entre pessoas
brancas e não-brancas. Ela é inques�onável, basta ver os dados re�rados de pesquisas feitas pelo IBGE e
apresentados na exposição de mo�vos do presente projeto.

 



A democracia racial é uma construção discursiva de fundação da nossa nação, contudo é importante que
a história não seja apenas uma, não seja única. Para que a história não tenha apenas um viés é necessário
que a ela seja contada de maneira plural, através de uma perspec�va pluriracial e por diferentes pessoas,
sejam elas brancas, negras ou indígenas. Somente assim poderíamos falar em educação an�rracista.

 

Tendo o direito à educação de qualidade assento cons�tucional, é necessário que se busque atualização e
aperfeiçoamento constante da nossa legislação com a finalidade de melhor atender às pessoas em fase
escolar básica, lhes proporcionando um verdadeiro instrumento para o exercício de cidadania e amor
próprio e ao próximo.

 

Portanto, tendo em vista que as histórias afro-rio-grandense, afro-porto-alegrense e dos povos indígenas
rio-grandenses são de suma importância, não há como ser contra tal proposição. Assim, considerando
que não há óbice legal à tramitação do feito, somos pela APROVAÇÃO do presente Projeto.

Documento assinado eletronicamente por Daiana Silva dos Santos, Vereador(a), em 18/02/2022, às
17:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0343639 e o código CRC 2393000C.

Referência: Processo nº 210.00019/2021-41 SEI nº 0343639
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CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

Vereadora Roberto Robaina – Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Jonas Reis – Vice-Presidente: FAVORÁVEL 

Vereadora Daiana Santos: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro: CONTRÁRIO

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL
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